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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 6.803  de 19 de fevereiro de 2015

Modifica equipes de PSF, altera os vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e dá outras providências. 


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:


 

Art. 1º. Cada equipe do PSF instituída na forma da Lei Municipal n.º 5.602/2009 passa a ser composta por 01 (um) Médico, 01 (um) Enfermeiro, 02 (dois) Auxiliares ou Técnicos de Enfermagem, 07 (sete) Agentes Comunitários de Saúde, 01 (um) Dentista, de 01 (um) Auxiliar de Saúde Bucal e 01 (um) Técnico de Saúde Bucal.


 

Art. 2º. Em atendimento ao determinado pela Lei Federal n.º 11.350/2006, alterada pela Lei Federal n.º 12.994/2014, fica alterada a remuneração do Agente Comunitário de Saúde, passando a ser de R$ 1.014,00 (hum mil e quatorze reais).

 
 

Art. 3º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados recursos das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob os números de fichas 48 e 50 do Fundo Municipal de Saúde.


 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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